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"Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio"

INDICAÇÃO N» 204/2017

1 ° Secretírio(a)

INDICAMOS A IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA AO
AR LIVRE NO ASSENTAMENTO JONAS PINHEIRO

- PORANGA, MUNICÍPIO DE SORRISO.

PROFESSORA SILVANA - PTB e vereadores abaixo

assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Artigo 115 do Regimento Interno,
requerem à Mesa que este Expediente seja enviado ao Exmo. Senhor Ari Lafín, Prefeito
Municipal, ao Senhor Emilio Brandão Júnior, Secretário Municipal de Esporte e Lazer e ao
Senhor Pedrinho Gilmar da Silva, Secretário Municipal Obras e Serviços Públicos, versando
sobre a necessidade de implantação de Academia ao Ar Livre no Assentamento Jonas
Pinheiro - Poranga, Município de Sorriso.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a implantação de Academia ao Ar Livre no referido
Assentamento, visa estimular aos moradores, o acesso a equipamentos que propiciem o
desenvolvimento e prática dos exercícios físicos, objetivando melhorar a qualidade de vida e
levar a uma vida saudável.

Considerando que é comum ouvirmos falar no sedentarismo e na importância de
se praticar uma atividade física ao longo da vida, hábito que deve ser adquirido desde a
infância. Segundo pesquisa feita pelo IBGE em 2010 e divulgada em 2012, 80% dos brasileiros
são sedentários, reflexos do mundo modemo, das tecnologias e das facilidades encontradas na

maioria dos afazeres do dia a dia que resultam a uma vida sedentária e na redução de gastos
energéticos.

Considerando que com a implantação de uma Academia ao Ar Livre no
Assentamento Jonas Pinheiro, estaremos proporcionando um local favorável ao encontro, à
sociabilidade, ao descanso e ao lazer, além de servir de local de entretenimento às crianças e

adultos.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 19 de abril de 2017.
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